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Barueri/SP, 22 de maio de 2012. 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE, RS. 

REF.: Pregão Presencial nº 002/2012 

 

Pedido de Esclarecimentos 

 

 

 

A empresa SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 69.034.668/0001-56, provedora de soluções para 

qualidade de vida, analisando os termos do processo licitatório acima mencionado, vem, 

perante Vossas Senhorias, REQUERER ESCLARECIMENTOS, nos seguintes termos:  

 

I. DO ITEM 4.5 DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  Considerando que o Item 4.4 do Termo de Referência já prevê a emissão 

de relatórios gerenciais de utilização dos créditos, é correto entender que a exigência 

do Item 4.5 já está sendo atendida? 

   

  Ainda, sendo o objeto do presente certame o fornecimento de CARTÕES 

ALIMENTAÇÃO, é correto entender que a exigência disposta no item 4.5 é estranha ao 

Edital? 
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II. DAS EMPRESAS IMPEDIDAS DE PARTICIPAR 

 

  É correto entender que o impedimento previsto na alínea “b” do Item 2.4 

do Edital faz referência à Administração Pública Municipal, Estadual e Federal? 

 

Sendo o que se apresenta, na oportunidade, estamos à disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários, e no aguardo de resposta, com a maior 

brevidade possível, subscrevemo-nos. 

 

Aguardamos a resposta da presente consulta através do e-mail: 

guilherme.barbosa@sodexo.com, e/ou sayla.elkouba@sodexo.com e/ou do fax 11 3594-

7990. 

 

Atenciosamente, 
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